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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.26.01-PERP 
oF- -coSÃ0  *5 

ORIGEM DA LICITAÇAO: Secretaria da Educaçao 	 I.KrrAÇf O 
OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção predial e corretiva 
prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por demanda, por maior percentual de desconto 
sobre as tabelas SEINFR.A E SINAPI (vigentes no período da contratação, com desoneração, acrescida do BDI), de 
responsabilidade da Secretaria da Educação do município de Quixadá-Ce. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Percentual de Desconto por Item. 
VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto por Item. 
LOCAL DO PREGÃO: "www.bllcompras.org.br' Acesso Identificado no link -licitações". 

1. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs00min do dia 07/11/2022 
2. FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ás 08hs00min do dia 22/11/2022 
3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs01min ás 08hs59min do dia 22/11/2022 
4. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09hs00min do dia 22/11/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ—CE torna público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro, José Ivan de Paiva Júnior, nomeado pela Portaria n° 13.04.002/2022 de 13 de abril de 2022, juntado ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as 
PROPOSTAS DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste instrumento, 
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e nos termos do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado 
pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal 10,024 de 20 de Setembro de 2019, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital. Nesta licitação serão encontradas palavras, 
siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de Quixadá que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 
02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o 
objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixadá; 	

Ak 11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
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12. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entida'coi1niada com o 
Município de Quixadá mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 06 de janeiro de 2021. 
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
15. ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
16. ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
17. ÕRGÂO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

1.00 OBJETO 
1.1 - Registro de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção predial e corretiva de 
prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por demanda, por maior percentual de desconto 
sobre as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da contratação, com desoneração, acrescida do BDI), de 
responsabilidade da Secretaria da Educação do município de Quixadá-Ce. 

1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA. DEMONSTRATIVO DE TAXA DE B.D.I. - SERVIÇOS 
ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 
ANEXO C DO TERMO DE REFERÊNCIA - JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA ADOTADA 
ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

2- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO. 
2.1 	Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixadá e que satisfaçam a todas as condições da legislação 
em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente 
credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do 
pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste 
edital. 
2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo número (41) 
3042-9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras de 
mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - poderá ser obtida no site 
www.bllcompras.org.br, acesso "corretoras". 
2.1.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada ou diretamente no site 
da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva ORO - Central Regional de Operações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL, poderes específicos de sua representação no 
pregão. 
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido --
aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. O Pregoeiro fará pesquisa no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadas os licitantes que se enquadrem 
nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Quixadá; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.8 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designada, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL: www.bllcompras.org.br  
2.9 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br; 
2.10 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora contratada para 
representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL; 
2.13 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.14 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou através de 
uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação completa 
daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderá ser obtida no site 
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www.bll.orgcompras.org.br- acesso "corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário flhdo no edital para 
o recebimento das propostas. 
2.15 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.16 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação 
de serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 
2.17 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão negociar 
livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.18 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrumento de mandato, 
previsto no subitem 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br; 
2.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente ou 
através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto 
à respectiva ORO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento; 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa. 
3.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame; 
3.3 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação  exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
3.4 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
3.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
3.6 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui com os seguintes termos: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame, em obediência ao disposto no art. 40, VII da Lei n° 
10.520/2002. 
c) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
d) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e seus anexos. 
e) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível. 
O Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou substitui-ia. 
g) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
li) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital. 
i) Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item. 
j) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Trav. José Jorge, SJN 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	Ár 

UIXADA 
Gabinete do Prefeito 

Comissão Permanente de Licitacão 
cotssÃo DE 

3.7- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 	 - 
3.7.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
3.7.2-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
3.7.2.1-Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
3.7.3-Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 51  da Lei n° 8.666/93). 
3.7.3.1-Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
3.7.4-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
3.7.5-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
3.7.6-As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

4- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
4.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
4.3-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
4.4-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
4.5-0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
4.6-0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
4.7-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.8-0 lance deverá ser ofertado pelo Maior Percentual de Desconto por Item. 
4.9-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
4.10-O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.11-O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
4.12-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.13-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
4.14-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
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4.15-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão i15ffca encerrar-se-á 
automaticamente. 
4.16-Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
4.17-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
4.18-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
4.19-No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.20-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
4.21-O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
4.22-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.23-Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LO n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
4.24-Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
4.25-A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.26-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.27-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.28-A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
4.29-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 
21, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
4.29.1-no pais; 
4.29.2-por empresas brasileiras; 
4.29.3-por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4.29.4-por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
4.30-Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
4.31-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
4.32-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
4.33-0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
4.34-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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4.35-DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
4.35.1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90 do art. 26 do Decreto n.°  
10.024/2019. 
4.35.2-Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
4.35.3-Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
4.35.4-Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
4.35.5-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
4.35.6-0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 
24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
4.35.7-0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
4.35.8-Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-. 
4.35.9-Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso; 
4.35.10-Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "char a nova data e horário para a sua continuidade. 
4.35.11-O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
4.35.12-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
4.35.13-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
4.35.14-Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
4.35.15-Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

5- DA HABILITAÇÃO 
5.1-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
5.2-Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certídoes-
apf.apps.tcu.gov.brl). 
5.3-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
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ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por irtédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.4-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
5.5-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
5.6-0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.7-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.8-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
5.9-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.10-Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.11-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.12-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

AO PREGOEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.26.01-PERP 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: 

5.13.1- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, 
a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.13.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita a 
sua emissão e consulta pela Internet, ao Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto 
ao respectivo site. 
5.13.3 - Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
5.13.4 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar, o 
referido documento, constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à 
Comissão nas condições de autenticação do item 5.13.1, para que seja apensado ao processo de licitação. 
5.13.5 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento 
da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.13.1. 
5.13.6 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
5.13.7 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as filiais. 

5.14 - DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
5.14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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........................................................... a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente;  

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  

O COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade; 

5.14.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual ou Municipal (FIC ou ISS); 

5.14.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Provas de reqularidade, em plena validade, para com: 
a) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 
de outubro de 2014); 
b) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT;  

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

5.14.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.14.3.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores; 
5.14.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação. 

5.14.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.14.4.1. Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, conforme o caso, da localidade da sede da licitante. 
5.14.4.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou 
certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante 
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na condição de "contratada", que comprove que a licitante tenha executado satisfatoriamente obras e/ou serviços de 
características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: 
a) Retelhamento c/telha cerâmica até 20% nova, 13.000 m2 
b) Telha de alumínio ondulada, 4.000 m2 
C) 	Estrutura de aço em vão de 30 m, 2.000 m2 
d) Chapisco c/argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1 :2Esp= 5mm p/parede, 3.500 m2 
e) Piso Indústria Natural Esp= 12 mm inclusive polimento (interno), 1.000 m2 
f) Piso intertravado tipo tijolinho (20x10x8)cm 35 mpa, 12.000 m2 
g) Cabo isolado pvc 750v 2,5mm , 3.500 m2 
h) Látex duas mãos em paredes internas S/Massa , 15.000 m2 
i) Textura Acrílica 1 Demão em paredes externas, 10.000 m2 
5.14.4.2.1. Os quantitativos indicados nos itens acima mencionados são estimados em menos 40% (quarenta por 
cento) daquele que se pretende contratar em comparação a contratos anteriores de mesmo objeto, em respeito a 
jurisprudência consolidada do tribunal de contas da União - TCU (acórdão n° 363/2016 - Primeira Câmara - 
Acórdão n° 1052/2012 Plenário - e outros). 
5.14.4.2.2. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o 
objeto da contratação. 
5.14.4.2.3. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o 
convencimento do presidente de licitação, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, 
como preconiza o art. 43, §31  da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002. 
5.14.4.3. Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico com registro de atestado que comprove que a licitante tenha executado 
satisfatoriamente obras e/ou serviços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: 
a) Retelhamento c/telha cerâmica até 20% nova, 13.000 m2 
b) Telha de alumínio ondulada, 4.000 m2 
C) 	Estrutura de aço em vão de 30 m, 2.000 m2 
d) Chapisco c/argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1 :2Esp= 5mm p/parede, 3.500 m2 
e) Piso Indústria Natural Esp= 12 mm inclusive polimento (interno), 1.000 m2 
f) Piso intertravado tipo tijolinho (20x10x8)cm 35 mpa, 12.000 m2 
g) Cabo isolado pvc 750v 2,5mm , 3.500 m2 
h) Látex duas mãos em paredes internas S/Massa, 15.000 m2 
i) Textura Acrílica 1 Demão em paredes externas, 10.000 m2 
5.14.4.3.1. Os quantitativos indicados nos itens acima mencionados são estimados em menos de 40% (quarenta por 
cento) daquele que se pretende contratar em comparação a contratos anteriores de mesmo objeto, em respeito a 
jurisprudência consolidada do tribunal de contas da União - TCU (acórdão n° 363/2016 - Primeira Câmara - 
Acórdão n° 1052/2012 Plenário - e outros). 
5.14.4.3.2. Quando a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA não explicitar com clareza os serviços objeto 
do acervo técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo técnico, devidamente 
registrado e reconhecido pelo Conselho. 
5.14.4.4. Declaração que possui em seu quadro permanente e comprove vínculo com a licitante, no mínimo: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil e 01 (um) Engenheiro Eletricista, devidamente reconhecidos pela entidade competente 
(CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
5.14.4.4.1. A comprovação de vinculação ao quadro da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação 
da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada - e das provas de 
recolhimento das obrigações sociais (FGTS e INSS) relativas ao mês anterior à data de publicação deste edital, 
acompanhadas das respectivas relações de empregados ou mediante apresentação de contratos de regime de 
prestação de serviços. 
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5.14.4.5. Com base no artigo 43, § 30, da Lei Federal no 8.666/93, a Prefeitura Municipal de Quixadá/Ce, se reserva 
o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 
do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
5.14.4.6. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverão participar permanentemente dos 
serviços objeto desta licitação. 
5.14.4.7. Sob pena de inabilitação das licitantes infringentes, visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a 
indicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais de um licitante. 
5.14.4.8. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10, da Lei Federal no 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

5.14.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.14.5.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
5.14.5.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do art. 58 da lei n° 11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 
5.14.5.3. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, 
inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 
5.14.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; 
5.14.5.5. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
5.14.5.6. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço o 
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

5.14.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no Inciso X)(Xlll do artigo 71  da constituição federal, combinado com o inciso V do artigo 27 Lei n°. 
8.666/93 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
c) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível 
identificar quem assinou; 
d) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, 
sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado neste 
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edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador dÕCNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 

6- ORIENTAÇÕES SOBRE AFASE DE HABILITAÇÃO: 
6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF, ressalvando-se 
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os 
estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente no sistema, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido á licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados quando 
solicitado; 
6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste 
edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura da sessão. 
6.5- Ao Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante 
obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada. 

7- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL deverá ser providenciado até 01 
(um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e 
data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade 
perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixadá. 
7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo Pregoeiro 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as 
especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á 
posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que 
tenham atendido às exigências deste edital. 
7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
7.4 - No caso de desconexão com ao Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando ao Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
7.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica na exclusão do 
mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à 
exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.9.2 - Para efeito do disposto no 7.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9.1 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 - O disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.10 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 
7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os 
presentes à sessão serão comunicados. 
7.12 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, ao Pregoeiro realizará análise dos documentos de 
habilitação do licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao 
edital, podendo ainda ao Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o 
mesmo declarado vencedor do certame. 
7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulazação fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
7.14 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
7.15 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
7.16 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
7.17- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.18 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.19 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Quixadá; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
7.21 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal no. 10,024/2019). 
7.22 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.23 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora 
e homologará o procedimento licitatório. 
7.24 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema. 
7.25 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
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7.26 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
7.27 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
7.28 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado 
no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 
7.29 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.30 - Ao Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para assuas decisões. 
7.31 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada 
no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão. 
7.32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular, 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retomará os autos do processo o Pregoeiro. 
7.33 - Ao Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.34 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta 
licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o 
Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 
7.35 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §11  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
7.36- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
7.36.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

8- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital. 

9- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital. 

10- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja 
classificado em primeiro lugar, é da competência do PREGOEIRO. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação. 
10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 
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11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (OES) ORÇAMENTARIA(S): 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de 
contrato. 
11.2. Com  base no art. 71, § 2° do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento há bit'. 

12. DILIGÊNCIA: 
12.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
12.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscnta pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecerás 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Quixadá-Ce convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a 
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo município de Quixadá-Ce. 
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das Cartas 
Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa aos autos 
processuais. 
13.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
13.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 10  classificado para cada lote da Ata de Registro de Preços, 
quando da necessidade do fornecimento do produto. 
13.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
13.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 
da Lei n.° 8.666/93. 
13.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 10  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. (Art. 12, § 10  do Decreto 7.892/2013) 
13.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de até 12 (doze) meses. 
13.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
13.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, 
que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
13.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Quixadá-Ce e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
13.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
13.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
13.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado, por fato superveniente. 
13.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
13.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Município para determinado lote. 
13.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

14— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio de 
servidor designado pela Secretária de Pasta do Município de Quixadá. 
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem antenor será exercida no interesse do Município de Quixadá. 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente 
atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Quixadá. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta. 
15.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante do município de 
Quixadá-Ce. 
15.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições 
editalícias e deste termo. 
15.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
15.5. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
15.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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16.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (circo) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
16. 1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame. 
16.1.2 - Cometer fraude fiscal. 
16.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
16.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa. 
16.1.5- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo. 
16.1.7-Cometer fraude na entrega do produto, e 
16.1.8 - Descumprir prazos. 
16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Quixadá-Ce, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
16.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais 
na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o Termo 
Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre o valor 
global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
16.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
16.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento em que a 
unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
16.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Quixadá serão aplicadas à 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
16.7 - A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com o Município de Quixadá será aplicada à 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
16.8 - As sanções previstas no item 16.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 
16.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
16.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
16.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem prévio 
assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 
16.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para 
apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1988. 

17- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
17.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacaoquixada.ce.gov.br.com, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço ao Setor de Licitação, Trav. José Jorge Matias, s/n, Bairro Campo 
Velho, CEP n°63.907-010, Quixadá-Ce. Destinado ao Pregoeiro Oficial. 
17.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
17.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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17.5-Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 
17.6-0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
17.7-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.7.1-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
17.8-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
18.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "Prática Obstrutiva": (a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 18.1 deste Edital; (b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
18.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

19. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
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21.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
21.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação 
plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 
21.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível a afeção da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 
21.5 - E facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
21.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fatos 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Quixadá. 
21.8 - E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 
pessoa, do presente processo licitatôrio; 
21.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 e as normas da Lei n° 8.666/93, com suas posteriores alterações; 
2 1. 10 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 

22-DO FORO 
22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo Contratual, será 
o da Cidade de Quixadá - Ceará. 

Quixadá-Ce, 03 de novembro de 2022. 

Ve98-zJdimd0teiroz 
Secretária e Ordenadora de Despesas da 

Secretaria da Educação 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

2. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação 

3. OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção predial e 
corretiva de prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por demanda, por maior percentual de 
desconto sobre as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da contratação, com desoneração, acrescida 
do BDI), de responsabilidade da Secretaria da Educação do município de Quixadá-Ce. 
3.1. Na aplicação de percentual de desconto deverão ser consideradas TABELAS REFERENCIAIS DINÂMICAS as 
últimas tabelas de insumos e serviços vigentes, no momento da efetiva contratação, ou seja, na data do 
instrumento contratual, publicadas em site oficial do SINAPI - Sistema Nacional de Preços e lndices para a 
Construção Civil (https://www.caixa.gov. br/site/Pagínas/downloads.aspxcategoria_643) ou da SE INFRA - 
Secretaria de 1 nfraestrutura do Estado do Ceará (https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/tabela-custo-
download.html?a=1620068807236),  do tipo DESONERADO/COM DESONERAÇÃO, e referente aos preços 
praticados no Estado do Ceará, de acordo com a Orientação Normativa n° 18, de 10 de janeiro de 2022, da 
Advocacia Geral da União - AGU. 
3.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no regime de 
execução indireta por empreitada por preço unitário, por maior desconto sobre a Tabela da SINAPI ou SE INFRA, 
vigentes no momento da efetiva contratação. 

4. DA BASE LEGAL: 
Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações posteriores e, atualizada pela Lei Federal n.° 
9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar no 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da 
Lei Complementar no 147/2014, com suas alterações e do disposto no Edital e seus Anexos. 

5. DAS JUSTIFICATIVAS DE CONTRATAÇÃO E MODALIDADE 
5.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Há necessidade de constante manutenção preventiva, dos prédios 
públicos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação que necessitam, com frequência, de 
manutenção corretiva, para sanar defeitos patológicos e outros defeitos impossíveis de serem previstos. As 
instalações prediais elétricas, hidráulicas, sanitárias e outras no mesmo nível de complexidade devem ser 
inspecionadas periodicamente para garantir segurança e conforto aos usuários, mantendo um adequado padrão 
operacional. A falta de manutenção preventiva, principalmente nas instalações mais antigas, pode levar ao colapso 
os sistemas vitais ao desempenho das atividades. Ademais, levando em consideração a manutenção dos prédios, 
para melhor concretização das atividades realizada nos mesmos. Faz-se necessário a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos públicos da sede e dos distritos do município, sendo periódica a necessidade de 
manutenção desse serviço. 
5.2. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE: É imprescindível a realização de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos prédios públicos, equipamentos. Assim, entendemos ser conveniente a utilização do Sistema de 
Registo de Preços - SRP através da modalidade Pregão Eletrônico considerando: 
• A necessidade de contratações frequentes dos órgãos e entidades da administração municipal para a 
manutenção dos prédios e equipamentos públicos. 
• Não ser possível definir previamente o quantitativo dos serviços bem como o período em que devem ser 
executados. 
• Que os serviços demandados pelos órgãos e entidades da administração são comuns e não possuem 
nenhum tipo de complexidade independentemente do local ou de qualquer outra variável. 
• Os pequenos serviços de manutenção ou reparo, em sua grande maioria, requerem um pronto 
atendimento. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES 
6.1. O valor estimado da presente contratação limita-se a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e o percentual 
de desconto mínimo é de 4,98% (quatro inteiros e noventa e oito centésimos). 
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ITEM 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR ESTIMADO 

R$ 
PERCENTUALMINIMO DE 

DESCONTO % 
Registro de preço para futuras e eventuais 
contratações de serviços de manutenção 
predial e corretiva de prédios públicos com 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
por demanda, 	por maior percentual 	de 
desconto sobre as tabelas SEINFRA E 
SINAPI 	(vigentes 	no 	período 	da 
contratação, com desoneração, acrescida 
do BDI), de responsabilidade da Secretaria 
da Educação do município de Quixadá-Ce. 

SERVIÇO 1 
R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de 

reais) 
4,98% 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva contidos neste Termo de Referência apresentam como base 
os serviços especificados nas TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA CE COM DESONERAÇÃO - PLANOS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS, e nas TABELAS SINAPI CE RELATORIO DE INSUMOS E COMPOSIÇOES - 
DESONERADA. 
O referido objeto tem como base serviços de manutenção e torna possível a descrição de determinados serviços a 
serem executados durante a sua vigência: 

TABELA SEINFRA 
01 SERVIÇOS PRELIMINARES 
02 MOVIMENTO DE TERRA 
03 SERVIÇOS AUXILIARES 
04 OBRAS DE DRENAGEM 
05 ARGAMASSAS 
06 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
07 CONTENÇÕES 
08 PAREDES E PAINÉIS 
09 ESQUADRIAS E FERRAGENS 
10 VIDROS 
11 COBERTURA 
12 IMPERMEABILIZAÇÃO 
13 PROTEÇÃO TÉRMICA 
14 REVESTIMENTOS 
15 PISOS 
16 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
17 SERVIÇOS OPERACIONAIS 
18 INST. ELÉTRICAS, TELEFONIA, LÓGICA, SOM E SISTEMA DE CONTROLE 
19 PINTURA 
25 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 
26 MUROS E FECHAMENTOS 
27 SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
28 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
29 ACESSIBILIDADE ÀS EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS 
30 SERVIÇOS DIVERSOS 

TABELA SINAPI 
ASTU ASSENTAMENTO DE TUBOS E PECAS 
CANT CANTEIRO DE OBRAS 
COBE COBERTURA 
DROP DRENAGEM/OBRAS DE CONTENCAO/POCOS DE VISITA E CAIXAS 
ESCO ESCORAMENTO 
ESQV ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 
FUES FUNDACOES E ESTRUTURAS 
IMPE IMPERMEABILIZACOES E PROTECOES DIVERSAS 
INEL INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNA 
INES INSTALACOES ESPECIAIS 
INHI INSTALACOES HIDRO SANITARIAS 
INPR INSTALACOES DE PRODUCAO 

Trav. José Jorge, S/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	. 

QUIXADA 
Gabinete do Prefeito 

Comissão Permanente de Licitacão 

w 

LIPR LIGACOES PREDIAIS ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 
MOVT MOVIMENTO DE TERRA 
PARE PAREDES/PAINEIS 
PAVI PAVIMENTACAO 
PINT PINTURAS 
PISO PISOS 
REVE REVESTIMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFICIES 
SEDI SERVICOS DIVERSOS 
SERP SERVICOS PRELIMINARES 
TRAN TRANPORTES, CARGAS E DESCARGAS 
URBA URBANIZACAO 

8. DO ORÇAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1. Os serviços serão executados da seguinte forma: 
8.1.1. A cada serviço, a CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA um orçamento prévio que deverá ser por esta 
preparada de forma detalhada, acompanhado de: 
a) memorial descritivo; 
b) memória de cálculo e planta iluminada (se houver); 
c) cronograma de execução com previsão de tempo e valor das etapas; 
d) códigos dos serviços/insumos adotados pelas tabelas de referência (SEINFRA ou SINAPI); 
e) especificações e quantidades/coeficientes da mão-de-obra, materiais, ferramentas, EPI's e equipamentos 
necessários para cada serviço a ser executado; 
f) valor bruto unitário de cada insumo/serviço com base nas tabelas de referência (SEINFRA ou SINAPI) vigentes 
no momento da elaboração do orçamento; 
g) valor total do orçamento; 
h) valor correspondente ao BDI; 
i) valor total do orçamento acrescido do BDI; 
j) valor total do desconto; e 
k) valor total do orçamento acrescido de BDI e subtraído o desconto. 
8.1.1.1. Os valores brutos unitários deverão sempre ser extraídos das tabelas de referência (SEINFRA ou SINAPI) 
do tipo DESONERADO/COM DESONERAÇÃO, e para o Estado do Ceará. 
8.1.1.2. No orçamento, deverão ser consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e 
de Encargos Sociais: 
a) BDI - Anexo A, conforme tipo de serviços e se incide BDI reduzido ou não; 
b) Encargos Sociais - conforme a tabela de referência adotada no orçamento (SEINFRA ou SINAPI) e o modelo de 
contratação da mão de obra (horistalmensalista). 

NOTA: Todos os percentuais de BDI apresentados correspondem ao máximo admitido pela Prefeitura Municipal de 
Quixadá/Ce, de acordo com as composições do Anexo A. 

8.1.2. Quando da solicitação do orçamento prévio, a CONTRATANTE determinará o prazo máximo para 
apresentação do mesmo, que não poderá exceder a 10 (dez) dias úteis. 
8.1.3. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a CONTRATADA a 
executar e fornecer o que for aprovado. 
8.1.4. Os preços dos serviços, materiais e equipamentos propostos no orçamento, a serem executados e 
empregados serão conferidos pela CONTRATANTE através de consulta às tabelas de referência (SEINFRA ou 
SINAPI) vigentes no momento da elaboração do orçamento, antes da aprovação do mesmo, com a aplicação do 
desconto ofertado. 
8.1.5. O órgão participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro de preço, o endereço e 
condições (prazo, horário de trabalho, condições de execução, etc.) acompanhado de descrição clara e precisa 
dos serviços a serem realizados. 
8.1.6. A detentora do registro de preço apresentará ao órgão requisitante, orçamento acompanhado de memorial 
descritivo, memória de cálculo e planta iluminada (se houver), com base nas tabelas de referência (SEINFRA ou 
SINAPI) vigentes no momento da elaboração do orçamento, acrescido do BDI adotado conforme anexo A, e 
subtraído o percentual de desconto registrado na sua proposta. 
8.1.7. A solicitação de orçamento pelo órgão participante não obrigará a este a contratação dos serviços orçados. 
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8.1.8. Caso o orçamento seja aprovado, o município de QUIXADÁJCE, através do órgão requisitante e a licitante 
vencedora assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação. 
8.1.9. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de 
preços. 
8.1.10. A contratada deverá apresentara ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) dos serviços 
na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço. 
8.1.11. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, licenças, 
multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da 
contratada, bem como prêmios de seguros. 
8.1.12. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 
8.1.13. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá sempre da 
aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição. 
8.1.14. A fiscalização do serviço ficará a cargo de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços, a ser 
especialmente designado para este fim pelo órgão contratante, conforme art. 67 da Lei n°8.666/1993. 
8.1.15. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para que 
mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene. 
8.1.16. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros diários com 
levantamento fotográfico obrigatório, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro 
residente, representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o 
andamento dos trabalhos. 
8.1.17. Possíveis acréscimos e/ou supressões de serviços, deverão ter prévio conhecimento e aprovo da 
fiscalização, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.1.17.1. Quando houvera necessidade de inclusão de novos serviços ao contrato, que não constaram da planilha 
orçamentária original da avença, deverá ser celebrado termo aditivo, com orçamento reajustado em anexo, 
contemplando os serviços a serem adicionados, seus códigos e preços unitários encontrados nas mesmas tabelas 
de referências adotadas no orçamento inicial do contrato, acrescido do BDI correspondente e abatido o percentual 
de desconto da proposta. 
8.1.17.2. Em caso de acréscimos e/ou supressões dos quantitativos dos serviços já previstos no orçamento inicial 
do contrato, deverá ser celebrado termo aditivo, com orçamento reajustado em anexo, respeitando-se os limites 
previstos no § 11  do art. 65 da Lei n° 8.666/1 993. 
8.1.18. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações provisórias para a 
execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a disponibilidade no local da 
manutenção. 
8.1.19. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do Termo 
de Recebimento Definitivo. 

9. DAS UNIDADES A SEREM CONSERVADAS: 

Secretaria Municipal de Educação Rua José de Queiroz Pessoa, SIN - Centro 
EEF Dep. Flávio Portela Marcilio Rua José de Queiroz Pessoa, 2323 - Centro 
EEF. José Linhares da Páscoa Rua Basilio Pinto, S/N - Combate 
EEF. Terra dos Monólitos Rua José de Queiroz Pessoa, SIN - Centro 
Creche Neemia Jatai Teles Travessa José Viana de Sousa, 405 - Centro 
EEF. José Jucá Rua Epitácio Pessoa, SIN - Centro 
EEFM. Raimundo Marques de Almeida Rua Paraguai, 2055— São João 
EEF. Rosa Baquit Rua Abraão Baquit, SIN - Carrascal 
EEF. Francisca Pereira das Virgens Av. Estados Unidos, SIN - São João 
CEI São João Rua Paraguai, SIN - São João 
CEI Renascer Renascer - São João 
EEF. Ambrósio Pessoa Serrote Branco - Periferia 
EEF. José Bonifácio de Sousa Travessa da Lavanderia, SIN - Campo Novo 
EEF. José Jean da Silva Pereira Rua da Estrela, 425 - Campo Novo 
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Creche Manoel Cândido Danthéias Travessa da Lavanderia, SIN - Campo Novo 
EEF. Nemésio Bezerra Av. Presidente Vargas, SIN - Putiú 
EEF. Rainha da Paz Av. Dr. Alessandro Nottegar SIN Planalto Jerusalém 
EEF. Padre Vicente Gonçalves Albuquerque Rua Dom Lucas, SIN - Campo Velho 
EEF. Benigno Bezerra Rua Paulo Soares Viana, SIN - Campo Velho 
EEF. Brincando e Aprendendo Rua Dom Lucas, SIN - Campo Velho 
EEF. Sonho Meu Rua Raimundo Lopes de Sá, SIN - Campo Velho 
EEF. João e Mana Rua Edvardes Mendes de Carvalho, SIN - Campo Velho 
Centro Educacional Infantil Baviera CEIB Rua Epitácio Pessoa, 345—Alto São Francisco 
EEF ABC Baviera Carvalho Rua Carlos Jereissate, SN - Alto São Francisco 
CEI. Paulo Reglus Neves Freire Rua 07- Residencial Rachei de Queiroz 
EEF. Mansa Leticia Lula da Silva Av. Norte Sul, Quadra L- Residencial Rachei de Queiroz 
EEF. Rachei de Queiroz Rua 1-Quadra A-Residencial Rachei de Queiroz 
EEF. Renato de Araújo Carneiro Juatama - Sede 
CEI Raimundo Lopes de Paulo Juatama - Sede 
EEF. Zilcar de Souza Holanda Cipó dos Anjos - Sede 
EEF. Elélia Castelo Branco José Gonçalves - Cipó dos Anjos 
EEF. Flávio Porteia Marcilio Passagem Funda - Cipó dos Anjos 
Creche Criança Feliz Boa água - Cipó dos Anjos 
EEF. Maria Maia de Freitas Várzea da Onça - Sede 

EEF. Maria Rodrigues Sampaio Vila Rica - Várzea da Onça 
EEF. Antônio Rodrigues de Lima Lagoa da Pedra - Várzea da Onça 
EEF. Guarujá Guarujá— Várzea da Onça 
EEF. Joao Delfino São Francisco - Periferia 
EEF. Estácio Lopes Café Campestre - Várzea da Onça 
CEI Francisco Bernardo da Silva Várzea da Onça - Sede 
EEF. Pedro Rodrigues Filho Juá - Sede 
CEI Juá Juá — Sede 
EEF. Regina Maria Holanda Amorim São Bernardo - Juá 
CEI São Bernardo São Bernardo - Juá 
EEF. Francisca Teixeira Califórnia - Sede 

EEF. Maria de Lourdes Ferreira Lima Califórnia - Sede 
CEI Califórnia Califórnia - Sede 
EEF. Audisio Pinheiro Custódio - Sede 
Creche Beatriz Viana Crispino Custódio - Sede 
EEF. João Araújo Torres Junco / Custódio 
EEF. Aziz Okka Baquit Sabonete - Custódio 
EEF. Agostinho Ferreira de Sousa Pau D'arco - Custódio 
EEF. Simplicio Alves de Queiroz Serra do Padre- Custódio 
EEF. Antônio Martins de Almeida Rua Padre José da Silva, 36 - Dom Mauricio 
EEF. Edmilson Pinheiro Riacho Verde - Sede 
CEI Riacho Verde Riacho Verde - Sede 

EEF. Francisco Ferreira Lima Tapuiará - Sede 
CEI Sonho Infantil Tapuiará - Sede 
EEF. João Gonçalves da Rocha São João dos Queiroz - Sede 
EEF. Maria Eliza Holanda Assentamento Francisca Pinto-Belém - SJ dos Queiroz 

10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo 
de contrato. 
7.2. Com base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábif'. 

11. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
11.1. Quanto à execução: 
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11.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 
11.1.1 .1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a necessidade 
do serviço, prestados em até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do fornecedor 
da(s) Ordem(ns) de Serviço(s), informando local, as condições de execução, cronograma e orçamento para a sua 
realização, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-
feira. 
11.1.1.2. Possível acréscimo de serviços não previstos em orçamento deverá ter prévio conhecimento e aprovo da 
fiscalização. 
11.1.1.3. Sempre que se fizer necessário, os serviços deverão ser executados, em dias (inclusive nos sábados, 
domingos e feriados) e em horários diferentes daqueles previstos no subitem anterior. Por exemplo, quando se 
tratar de serviços ernergenciais, a CONTRATADA deverá comparecer para execução dos serviços em até 24 (vinte 
e quatro) horas, após o chamado da CONTRATANTE. 
11.1.1.4. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por 
toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos 
causados. 
11 .1.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 08 (oito) 
horas antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplernento contratual. 
11.2. Quanto ao recebimento: 
11.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com 
as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente 
aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
11.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 
sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado a contratada, quando regularmente executados os serviços, na proporção de 
sua execução, segundo as autorizações de ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta. 
12.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante do 
município de Quixadá-Ce. 
12.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as 
disposições editalícias e deste termo. 
12.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
12.5. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
12.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais 
nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
13.1 .1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
13.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da 
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por ocorrência. 
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13.1.1.2. Multa indenizatóna de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso 
de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente; 
a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 
55, da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 
c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para 
fins de liquidação de pagamento da despesa; 
d) Deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 
e) Não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
O Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 
g) Utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 
h) Deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EM), quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i) Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração; 
j) Deixar de repor funcionários faltosos; 
k) Deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
1) Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
m) Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 
n) Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
o) Deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração; 
p) Retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos 
em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 
13.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta 
seção, em relação à fase de execução contratual. 
13.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal 
e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais 
cominações legais. 
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em 
nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
13.2.2. Descontos ex-o ificio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente terão 
como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 
14.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido no §11, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 
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14.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
14.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 
órgão/entidade detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
14.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
14.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
14.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
14.11. Serão por conta da CONTRATADA todos os materiais necessários às execuções de quaisquer 
serviços, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros. 
14.11.1. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 
14.12. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a efetivar retificações que se 
fizerem necessárias de acordo com as determinações da Contratante. 
14.13. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços, serão de 
responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes. 
14.14. Caso a CONTRATADA não tenha sede na cidade de QuixadálCE, esta deverá colocar à disposição, 
nesta cidade, um escritório com toda estrutura para o bom atendimento das demandas e para a perfeita 
execução dos serviços, contendo, no mínimo, telefones, internet, computador, impressoras, devendo ainda 
apresentar profissionais devidamente habilitados no CREA, sendo um Engenheiro Civil e um Engenheiro 
Elétrico responsável pelo acompanhamento do contrato, bem como um Encarregado geral e uma equipe 
mínima com 05 profissionais, sendo 01 pedreiro, 01 pintor, 01 eletricista, 01 bombeiro hidráulico e 01 técnico 
em refrigeração, devendo esta ser comprovada através de declaração apresentada quando da assinatura do 
referido contrato. 
14.15. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para que 
mantenha o local da prestação de serviço sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas 
de higiene. 
14.16. A CONTRATADA manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros diários, 
recomendações e observações por parte da fiscalização da secretaria municipal de Educação, bem como as 
ocorrências e eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s). 
15.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações. 
15.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
15.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
15.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
15.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

16. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1 Caberá à Secretaria da Educação De Quixadá o gerenciamento das Atas de Registros de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais. 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17. Os serviços objeto do Contrato serão acompanhados pelo setor de ENGENHARIA da Prefeitura de 
Quixadá. 
17.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, também compete ao setor de Engenharia 
para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
17.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Engenheiro contratado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente e Serviços Públicos, competindo-lhe dentre outras atribuições: 
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
c) Verificar e atestar as medições, aprovando-as, encaminhá-las para posterior pagamento; 
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; 
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto licitado; 
h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; 
i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade 
que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
1) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; 
m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
18.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
18.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei Federal n°8.666/1993. 
18.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço. 
18.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura. 

20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
20.1. Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, conforme o caso, da localidade da sede da licitante. 
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20.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) 
ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome 
da licitante na condição de "contratada", que comprove que a licitante tenha executado satisfatoriamente 
obras e/ou serviços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: 
a) Retelhamento c/telha cerâmica até 20% nova, 13.000 m2 
b) Telha de alumínio ondulada, 4.000 m2 
c) Estrutura de aço em vão de 30 m, 2.000 m2 
d) Chapisco c/argamassa de cimento e areia s/peneirar traço 1 :2Esp= 5mm p/parede, 3.500 m2 
e) Piso Indústria Natural Esp= 12 mm inclusive polimento (interno), 1.000 m2 
f) Piso intertravado tipo tijolinho (20x10x8)cm 35 mpa, 12.000 m2 
g) Cabo isolado pvc 750v 2,5mm , 3.500 m2 
h) Látex duas mãos em paredes internas S/Massa, 15.000 m2 
i) Textura Acrílica 1 Demão em paredes externas, 10.000 m2 
20.2.1 Os quantitativos indicados nos itens acima mencionados são estimados em menos 40% (quarenta 
por cento) daquele que se pretende contratar em comparação a contratos anteriores de mesmo objeto, em 
respeito a jurisprudência consolidada do tribunal de contas da União - TCU (acórdão n° 363/2016 - Primeira 
Câmara - Acórdão n° 1052/2012 Plenário - e outros). 
20.2.2 Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação. 
20.2.3 Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para 
o convencimento do presidente de licitação, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §31  da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002. 
20.3 Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior ou outro(s), reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico com registro de atestado que comprove que a licitante 
tenha executado satisfatoriamente obras e/ou serviços de características semelhantes ou superiores aos 
discriminados a seguir: 
a) Retelhamento c/telha cerâmica até 20% nova, 13.000 m2 
b) Telha de alumínio ondulada, 4.000 m2 
c) Estrutura de aço em vão de 30 m, 2.000 m2 
d) Chapisco c/argamassa de cimento e areia 5/peneirar traço 1 :2Esp Smm p/parede, 3.500 m2 
e) Piso Indústria Natural Esp= 12 mm inclusive polimento (interno), 1.000 m2 
f) Piso intertravado tipo tijolinho (20x10x8)cm 35 mpa, 12.000 m2 
g) Cabo isolado pvc 750v 2,5mm , 3.500 m2 
h) Látex duas mãos em paredes internas S/Massa, 15.000 m2 
i) Textura Acrílica 1 Demão em paredes externas, 10.000 m2 
20.3.1 Os quantitativos indicados nos itens acima mencionados são estimados em menos de 40% 
(quarenta por cento) daquele que se pretende contratar em comparação a contratos anteriores de mesmo 
objeto, em respeito a jurisprudência consolidada do tribunal de contas da União - TCU (acórdão n° 363/2016 
- Primeira Câmara - Acórdão n° 1052/2012 Plenário - e outros). 
20.3.2 Quando a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA não explicitar com clareza os serviços 
objeto do acervo técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo técnico, 
devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho. 
20.3.3 Declaração que possui em seu quadro permanente e comprove vínculo com a licitante, no mínimo: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil e 01 (um) Engenheiro Eletricista, devidamente reconhecidos pela entidade 
competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 
20.3.3.1. A comprovação de vinculação ao quadro da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada - e das 
provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS e INSS) relativas ao mês anterior à data de publicação 
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deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados ou mediante apresentação de 
contratos de regime de prestação de serviços. 
20.4. Com  base no artigo 43, § 3o, da Lei Federal no 8.666/93, a Prefeitura Municipal de Quixadá/Ce, se 
reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 
empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
20.5. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverão participar permanentemente dos 
serviços objeto desta licitação. 
20.6. Sob pena de inabilitação das licitantes inifingentes, visando preservar o sigilo das propostas, é vedada 
a indicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais de um licitante. 
20.7. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei Federal no 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

21. Dos ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A - DEMONSTRATIVO DE TAXA DE B.D.I. - SERVIÇOS 
ANEXO B - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 
ANEXO C - JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA ADOTADA 

Comissão Permanente de Licitacão 
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ANEXO A- DEMONSTRATIVO DE TAXA DE B.D.I. - SERVIÇOS 

01) DESCRIÇÃO 
% mero 

fornecimento 
materiais 

% mero 
fornecimento 
equip. simão 

de obra 

% mero 
fornecimento 
equip. c/mão 

de obra 

% man. 
predial 

Despesas Indiretas 2,91 2,91 2,91 5,61 
AC Administração central 1,50 1,50 1,50 4,00 

DF Despesas financeiras 0,85 0,85 0,85 0,59 

R Risco 0,56 0,56 0,56 1,02 

Benefício 3,80 3,80 3,80 8,20 

S + G Seguro e Garantia 0,30 0,30 0,30 0,80 
L Lucro 3,50 3,50 3,50 7,40 
l Impostos 3,65 5,65 9,95 9,95 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

ISS - 1,80 1,80 1,80 
CPRB 	(Apenas 
quando 	tiver 
desoneração INSS) 

- - 4,50* 4,50* 

BOI = 11,22% 13,57% 19,00% 27,82% 

" Fis. 6 1 \, 

D- mv 

COM3SÃODE / 
CflAÇfO 

Os percentuais dos itens que compõem essas taxas, utilizaram como diretriz os percentuais 
constantes no subitem 9.2.1 do Acórdão n°2622/2013 - TCU - Plenário, coluna 11  Quartil. 
* - Alíquota adotada conforme art. 70A da Lei n°12.546 de 14/12/2011 

Fórmula do Cálculo: 

BDI= (1+AC+5+R+ G)(1+DF)(1+ L)  
(1-!) 

% mero fornecimento materiaisiequipamentos- percentuais mínimos, conforme tabela de BDI para itens de mero 
fornecimento de materiais e equipamentos do Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário; 
% manutenção predial - percentuais mínimos, conforme tabela de BDI para construção de edifícios do Acórdão n° 
2622/2013 - TCU - Plenário; 
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ANEXO B - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 

1. ENCARGOS SOCIAIS = 8385% 
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS 

DISCRIMINAÇÃO % 
GRUPO A (básicos) 16,80 
INSS 0100 
SESI 150 
SENAI 1100 
INCRA 0,20 
SEBRAE 0,60 
SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 

SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 3,00 
FGTS 8,00 
GRUPO B 44,41 
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 
FERIADOS 	 371 
AUXFLIO ENFERMIDADE 0,87 
130  SALÁRIO 10,80 

LICENÇA PATERNIDADE 0,07 
FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 
DIAS DE CHUVAS 1,55 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 

FÉRIAS GOZADAS 8,71 

SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 

GRUPO C 14,73 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 

FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 

DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 3,90 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 
GRUPO D Incidência cumulativa) 8,02 
GRUPO A x GRUPO B 7,46 
REINCIDÊNCIA 	DE 	GRUPO 	A 	SOBRE 	AVISO 	PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

0,45 

TOTAL GERAL 83,85 
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F's. 	 
ANEXO C -JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA ADOTADA 	 J 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS PRETENDIDOS 

O SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices) é constituído por referências 
caracterizadas em documentação técnica, com divulgação pública, que possibilita ao usuário realizar o uso 
consciente e adequado de suas informações. 

A documentação técnica do SINAPI é constituída pelos seguintes documentos: 
• Livro - SINAPI - Metodologias e Conceitos 
• Livro - SINAPI - Cálculos e Parâmetros 
• Fichas de Especificação Técnica de Insumos 
• Cadernos Técnicos de Composições 

Os Cadernos Técnicos, apresentados por Macroclasse (etapa de obra), são elaborados por grupo de 
serviços e estão disponíveis para download no Sumário de Publicações. 

O SINAPI é resultado de Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a CAIXA e o IBGE para a 
produção continua e sistemática das estatísticas que possibilitam a geração de preços de insumos. 

Para que o IBGE possa proceder às pesquisas, a CAIXA fornece a relação de insumos e as 
respectivas Fichas de Especificações Técnicas de Insumos do SINAPI, de modo a auxiliar o planejamento das 
ações para realização das coletas de preços. 

A CAIXA passa a disponibilizar estas Fichas em www.caixa.qov.brlsinapi em forma de catálogo 
dividido em dois arquivos PDF, onde os insumos são apresentados em ordem alfabética pela descrição do 
insumo, conforme a seguir: 

v" 	Arquivo 1 contém as fichas de A à G. 
v' 	Arquivo 2 o conteúdo das fichas de H à Z. 

As Fichas são elaboradas pela CAIXA para caracterizar cada insumo, individualmente no momento da 
sua criação e revisada sempre que necessário. 

A divulgação das Fichas do SINAPI oferece características adicionais que não constam na descrição 
do insumo indicada nos relatórios de referência de preços, devendo ser utilizadas pelos orçamentistas, 
exclusivamente, para melhor analisar alternativas de adoção de insumos em composições de referência do 
SINAPI. 

Assim, essas Fichas não devem ser utilizadas para compor qualquer documentação, como processo 
licitatório, ou para justificar a adoção de marcas pesquisadas pela CAIXA por ocasião da especificação do 
insumo. 

Nas Fichas, a indicação das normas técnicas, preferencialmente da ABNT, a utilização de imagem de 
referência e a indicação de produtor ou fabricante e de marcas de referências têm como objetivo melhor 
caracterizar o insumo, sem com isto direcionar ou limitar opções de coleta de preços pelo IBGE, que atua 
segundo metodologia própria e de forma independente, ou tampouco induzir os orçamentistas à adoção desses 
dados em seus orçamentos. 

Periodicamente é disponibilizada versão atualizada deste catálogo contemplando as alterações 
efetuadas nos insumos. Logo, adotando-se as tabelas do SINAPI como referência para estimativa de custos de 
manutenção das instalações físicas prediais, fica assegurado que independentemente do tipo da tabela (com 
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ou sem desoneração), versão (data da publicação) ou localidade utilizada (UF da tabela), existirá no site ofi 
do SINAPI, a ficha técnica/catálogo de todos os insumos que integram as tabelas. 

Semelhante ao SINAPI, a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará (CGE-CE), juntamen COMSsÃo DE 

com a Secretaria da lnfraestrutura (Seinfra) e do Departamento de Arquitetura e Engenharia (DAE), lançaram o 
Manual de Obras Públicas e Serviços de Engenharia: Recomendações Básicas para Contratos e Convênios no 
âmbito do Estado do Ceará, elaborado com o objetivo de orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual quanto aos procedimentos a adotar para a execução e fiscalização de obras e serviços de engenharia 
contratados com recursos públicos. 

O referido manual abrange as obras e serviços de engenharia regulamentados, principalmente, por 
meio da Lei n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), da Lei n° 12.462/2011 (Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC) e da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 (Convênio e 
Instrumentos Congêneres). 

Portanto, conclui-se que havendo necessidade de maior especificação/detalhamento dos itens, estes 
estarão amplamente divulgados na rede mundial de internet, e de domínio público e gratuito. 

Por fim, frisa-se que no item 6 - Descrição dos Serviços, do Termo de Referência, estão listadas as 
Macroclasses dos serviços das Tabelas SINAPI e SEINFRA que poderão ser adotados durante a elaboração do 
orçamento, e que o item 8.1.1.a. do Termo de Referência prevê a elaboração de memorial descritivo dos itens 
do orçamento, assegurando que no momento das contratações, todos os serviços serão devidamente 
especificados. 

2. FIDEDIGNIDADE DOS PREÇOS USADOS COMO REFERÊNCIA 

O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, denominado SINAPI, foi 
implementado em 1969, pelo Banco Nacional de Habitação, o BNH, em parceria com o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, o IBGE. 

Inicialmente criado para fornecer informações sobre custos e índices da construção civil habitacional, o 
SINAPI foi adotado pela CAIXA em 1986, em sucessão ao BNH. Posteriormente, como Sistema corporativo, 
passou a ser utilizado também pela CAIXA como referência na análise de custos de obras habitacionais. 

Em 1994, o Conselho Curador do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, publicou a 
Resolução 161, que indicou à CAIXA a necessidade de promover a uniformização dos procedimentos de 
análises de engenharia e a implantação de um sistema nacional de acompanhamento de custos. Este Sistema 
deveria abranger, além de edificações, obras de saneamento e infraestrutura urbana. 

O SINAPI foi então ampliado, com a inclusão de bancos de referências de custos advindos de outras 
instituições públicas e passou a ser utilizado como balizador não apenas para empreendimentos habitacionais, 
mas também para outros empreendimentos financiados com recursos do Fundo. 

Em decorrência da ampliação da gama de referências do Sistema, no ano de 2003, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) definiu o SINAPI como balizador de custos para serviços contratados com recursos do 
Orçamento Geral da União (OGU). 

Até a edição para 2013, a determinação foi mantida nas sucessivas edições da Lei, com pequenas 
alterações. No ano de 2013, o tema foi suprimido da LDO para 2014 e passou a ser tratado pelo Decreto 
7.983/2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços 
de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União. 
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Indicando o SINAPI como a principal referência de custos para obras urbanas, o Decreto proporciqi 
caráter permanente ao regramento de orçamentação, reduzindo assim a sua dependência às definições 

	rW 

LDO, que variavam conforme suas versões anuais. 	
\C~55ÃO DE 

ucn-Açro/ 
Em 2009, a CAIXA passou a publicar na internet os serviços e custos do Banco Referencial, base de 

composições concebida a partir da consolidação dos bancos de dados cedidos por instituições públicas ao 
SINAPI. O Banco Referencial tomou-se então a principal fonte de consulta pública de custos da construção 
civil. 

No ano de 2013 foi iniciado na CAIXA o processo de aferição das composições do Banco Referencial 
do SINAPI. 

Este processo traz como resultado maior transparência e precisão nos conceitos e indicadores de 
cada serviço. Além disso, atualiza as referências existentes a fim de acompanhar a evolução das técnicas e 
processos da construção civil. 

Além da aferição das composições, foram criados e revisados os insumos, revisadas as metodologias 
empregadas na apropriação dos custos horários dos equipamentos e dos encargos sociais e desenvolvida 
metodologia para inclusão de custos com encargos complementares nas referências do Sistema. 

Em junho de 2016, foi publicada a Lei n° 13.303 que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. No seu Art. 31. sobre licitações e contratos, da mesma forma que o Decreto 
7.983/2013, o SINAPI é indicado como a referência de custo para orçamentos de obras da construção civil. 
Esta determinação amplia ainda mais o escopo e a importância do SINAPI. 

Todavia, a inexistência de um insumo ou de um serviço no sistema de referência não constitui 
impeditivo para a contratação, conforme assinala o Decreto 7.983/2013: 

Artigo 6°. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme 
o disposto nos arts. 31, 41  e 50,  a estimativa de custo global poderá 
ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de 
referência forma/mente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal em publicações técnicas 
especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em 
pesquisa de mercado. E importante a conscientização, 
principalmente por parte do setor público, de que a formação dos 
preços referenciais e a elaboração dos orçamentos não se restringe 
ao SINAPI e ao S/CRO. 

O SINAPI dificilmente conterá referência para todos os serviços necessários aos diversos tipos de 
obras realizadas com recursos públicos. Assim, devem contribuir publicando preferencialmente na internet 
referências complementares às do SINAPI, tanto em insumos como em composições, permitir aos 
orçamentistas decidirem se são adequadas para adoção no orçamento que estão elaborando. 

É oportuno que, ao realizar o desenvolvimento e manutenção de referências complementares ao 
SINAPI, além da ampla publicidade, o órgão ou instituição pública possa dispor de documentação técnica em 
que metodologicamente estejam fundamentados os procedimentos para obtenção dos coeficientes de 
produtividade da mão de obra, eficiência dos equipamentos e consumo dos materiais, no caso das 
composições e do estabelecimento dos preços para insumos, devidamente especificados. Sabendo disto, foi 
adotada também as Tabelas da SEINFRA (Secretaria de lnfraestrutura do Estado do Ceará) como referência, 
uma vez que atendem a todas as exigências elencadas anteriormente. 

i 6  
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Assim ocorrendo, os orçamentistas passam a dispor, alem do SINAPI, de rede fornecedora 	1 	C, Co 
f;, 

 
referências da SEINFRA, que seria formada ao longo dos anos. 

c-R 	" 111 

O Capítulo 2 da 8a  Edição do Manual de Metodologias e Conceitos do SINAPI, disponível do siçcoissÁo DE / 
https:iiwww.caixa,qov.br/Downloads/sinapi-manual-de-metodoloqias-e.  
conceitos/Livrol SINAPI Metodoloqias e Conceitos 8 Edicao.pdf, traz além da definição dos termos 
adotados nas tabelas de referência, a metodologia adotada para coleta dos preços dos itens que compõem as 
tabelas, e para elaboração das composições dos serviços. 
3. DA VOLATILIDADE DO MERCADO 

A pandemia causada pela COVID-19 tem tido um enorme impacto nos mercados financeiros e na 
economia mundial. O ramo da construção civil foi um dos mais prejudicados. Muitos investidores, comerciários 
e empresários ainda sentem-se inseguros devido às restrições/limitações trazidas pela pandemia do Covid-1 9, 
onde o mercado muitas vezes é impactado ou por legislações que impõem o fechamento dos pontos 
comerciais, ou restrições ao número de clientes permitidos dentro dos estabelecimentos/funcionários 
trabalhando. 

Essas medidas, tem paralisado/atrasado algumas obras, limitado ou remodelado a rotina de produção 
da indústria da construção civil, ou alterado a forma de atendimento/entrega de alguns pontos comerciais de 
insumos. Por este motivo, o mercado da construção civil está tendo oscilações frequentes no preço dos 
materiais utilizados. 

Como se não bastasse os efeitos da pandemia do Covid-19, a variação econômica também tem sido 
frequente. Altas na inflação e nas moedas estrangeiras, inconstância da bolsa de valores, insegurança 
comercial e disputa mercadológica entre os países, são outros fatores que influenciam diretamente nos valores 
dos materiais da construção civil, uma vez que muitos dos insumos são importados. 

Segundo dados da Fundação Getulio Vargas (FGV), a importação de aço cresceu 70%, a de cimento 
mais de 100% no ano passado. Entre as mercadorias mais compradas estão pastilhas de vidro, portas, 
fechaduras e metais e louças sanitárias. Outros produtos muito procurados no exterior são porcelanato e 
cerâmica. 

Sabendo que o cimento e aço são os insumos mais utilizados na fase estrutural das construções, e 
que o porcelanato e cerâmica compreendem boa parte do acabamento das edificações, tem-se uma noção da 
variação dos preços destes materiais no momento em que dependerem de importação e, consequentemente, 
das obras. 

Outros componentes que têm sofrido bastante alta nos preços, são os combustíveis. A variação do 
preço do barril de petróleo, serviços de refinaria e impostos incidentes, fazem com que o diesel e gasolina 
variem constantemente. Isso resulta em oscilação nos valores de fretes, entregas e de locação de 
equipamentos (veículos e maquinário). 

Por todos esses fatores, resta clara a volatilidade do mercado da construção civil e a importância de 
adotar contratações públicas com base em tabelas referências dinâmicas, uma vez que são atualizadas com 
frequência, tais como o SINAPI que é mensal, bem como o registro de percentual de desconto, que será 
mantido independente da vadação do mercado e dos preços constantes nas tabelas empregadas. Contudo, 
assegura-se a eficiência das contratações dos serviços de manutenções prediais, bem como reduz a burocracia 
e morosidade do serviço público, sem prejudicar sua qualidade e confiabilidade. 

4. VIABILIDADENANTAGEM/ADEQUAÇÂO DA MODELAGEM E NÃO INDICAÇÃO DE QUANTIDADE 
MÍNIMA A SER CONTRATADA 

O Sistema de Registro de Preços é ferramenta colocada à disposição da Administração para viabilizar 
a contratação de bens e serviços de consumo constante e de difícil mensuração, por meio do qual é firmado 
compromisso de contratação com terceiros, materializado na ata de registro de preços. Assim, durante a 
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vigência da ata, surgindo a demanda concreta, é convocado o beneficiário para formalizar a contrataç¥ Fs.J..\)\ 
conforme as condições registradas. 	 _4L 

Diante da sistemática do registro de preços, em que a Administração se vale de uma mesma licitaç'ãQc0415SÃ DE 

e de uma mesma ata para obter a solução em momentos diferentes, pressupõe-se que esse sistema 
destinado à contratação de bens e serviços cuja demanda seja padronizada. Portanto, a solução registrada em 
ata, além de ser constante e não ser suscetível de definição precisa das quantidades necessárias, a rigor, não 
demanda alterações tópicas em cada contratação a ser realizada. 

A fim de resguardar a vantajosidade alcançada com a licitação e o dever de licitar, é fundamental que 
os serviços de engenharia pretendidos possam ser previamente definidos, com descritivo padrão, aplicável a 
todas as contratações decorrentes da ata de registro de preços. Não por outro motivo, o TCU entendeu que: 

É possível a contratação de serviços comuns de engenharia 
com base em registro de preços quando a finalidade é a 
manutenção e a conservação de instalações prediais, em que a 
demanda pelo objeto é repetida e rotineira. Contudo, o sistema de 
registro de preços não é aplicável à contratação de obras, uma vez 
que nesta situação não há demanda de itens isolados, pois os 
serviços não podem ser dissociados uns dos outros. (TCU, Acórdão 
n° 3.605/2014, Plenário.) 

A contratação de serviços comuns de engenharia pode ser 
realizada mediante pregão para registro de preços quando 
padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado, e a contratação tenha por objetivo prover serviços de 
manutenção predial repetidos e rotineiros. [...] (TCU, Acórdão n° 
1 .381/2018, Plenário, grifamos.) 

É imprescindível a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
públicos (edificações) de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. Assim, entendemos ser 
conveniente a utilização do Sistema de Registo de Preços - SRP, considerando: 

• A necessidade de contratações frequentes dos órgãos e entidades da administração municipal 
para a manutenção dos prédios; 
• Não ser possível definir previamente o quantitativo dos serviços bem como o período em que 
devem ser executados; 
• Que os serviços demandados pelos órgãos e entidades da administração são comuns e não 
possuem nenhum tipo de complexidade independentemente do local ou de qualquer outra variável; 
• Os pequenos serviços de manutenção ou reparo, em sua grande maioria, requerem um pronto 
atendimento, afim de evitar agravo dos danos físicos encontrados, acidentes ou impedimento na 
execução dos serviços públicos. 

A padronização de critérios, procedimentos e referências para a elaboração de orçamentas constitui 
medida com evidentes benefícios e se apresenta de diversas formas, tais como: 

• Padronização dos orçamentos do órgão/entidade; 
• Aderência dos orçamentas ao caderno de encargos do órgão/entidade (especificações dos 
serviços e critérios de medição e pagamento); 
• Uniformização de critérios e procedimentos de pesquisa de preços de insumos e serviços; 
• Estabelecimento de parâmetros de avaliação objetivos da conformidade dos orçamentos. 

Dentre os benefícios obtidos desta padronização destacam-se: 
Racionalização dos serviços, evitando-se extenso trabalho de elaboração de composições de custo 

unitário e a realização de pesquisa do preço de inúmeros insumos cada vez que um orçamento for 
elaborado; 
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• Segurança para orçamentistas e gestores; 
• Transparência e redução dos custos das construtoras para participação em certames licitatórios; \COMISsÃQ DE 

• Disponibilização de dados para elaboração de estatísticas oficiais sobre a variação dos custos da" 	- 
construção civil. 

O formato comumente utilizado para compra de materiais de construção ou contratação de serviços de 
reparo/manutenção, apresenta dificuldades quando serviços de manutenção menos corriqueiros exigem a 
utilização de materiais fora das atas de registro de preços, gerando a necessidade da abertura de processos de 
compra específicos, que demandam tempo e recursos extras e dificultam o gerenciamento das ações de 
manutenção, muitas vezes impedindo que as soluções sejam providas dentro de prazos razoáveis. 

As instalações prediais elétricas, hidráulicas, sanitárias, climatização e outras no mesmo nível de 
complexidade devem ser inspecionadas periodicamente para garantir segurança e conforto aos usuários, 
mantendo um adequado padrão operacional. A falta de manutenção predial preventiva, principalmente nas 
instalações mais antigas, pode levar ao colapso os sistemas vitais ao desempenho das atividades 
desenvolvidas pelas unidades administrativas. 

Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais equipamentos necessitam. com  
frequência, de manutenção corretiva, para sanar defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados. 
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ANEXO II- PROPOSTA PADRONIZADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.26.01-PERP 

1 	
C1 

,44. 	 .' 

\ co.sss9E ., 
\ 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 2022.10.26T 
PERP acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de manutenção predial e corretiva de 
prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por demanda, por maior percentual de desconto 
sobre as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da contratação, com desoneração, acrescida do BDI), de 
responsabilidade da Secretaria da Educação do município de Quixadá-Ce. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

E-MAIL: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM 1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR ESTIMADO 

R$ 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 
Registro de preço para futuras e eventuais 
contratações de serviços de manutenção 
predial e corretiva de prédios públicos com 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
por demanda, 	por 	maior percentual 	de 
desconto sobre as tabelas SEINFRA E 
SINAPI 	(vigentes 	no 	período 	da 
contratação, com desoneração, acrescida 
do BDI), de responsabilidade da Secretaria 
da Educação do município de Quixadá-Ce. 

SERVIÇO 1 
R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de 

reais) 

O PERCENTUAL DE DESCONTO SERÁ DE _% (POR EXTENSO) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciánas, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e quaisquer outras que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 	 .. , 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
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DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Quixadá Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Quixadá Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §20, da Lei n.° 8.666/93. 

d) que, sob as penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 	 20. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV— MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 SRP  
cotssÂo DE 

POTAÇfO Aos XX dias do mês de )(X)(X de 	, o município de Quixada, através da Secretaria Municipal de 	-_,.._--- 
inscrito no CNPJ N° 	/ 	- , com sede à 	  sendo facultado seu 
uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal no. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e 
condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 
2022.10.26.01-PERP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria 
RESOLVEM: registrar os preços para Registro de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de 
manutenção predial e corretiva de prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por demanda, por 
maior percentual de desconto sobre as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da contratação, com 
desoneração, acrescida do BDI), de responsabilidade da Secretaria da Educação do município de Quixadá-Ce, por 
um período de 12 (doze) meses, tendo sido, o referido Maior Percentual de Desconto, oferecido pela(s) empresa(s), 
cujas propostas para o Item n° 	foi classificada em 10  lugar o licitante vencedor 	  
representada pelo Senhor Sr. 	, inscrito no CPF n°. 	, que entre si, justo e avançado a presente 
ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° 
2022.10.26.01-PERP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de 
manutenção predial e corretiva de prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por 
demanda, por maior percentual de desconto sobre as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da 
contratação, com desoneração, acrescida do BDI), de responsabilidade da Secretaria da Educação do 
município de Quixadá-Ce, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de 
Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro de 
Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO dentro 
das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a 
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o município de Quixadá 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos 
medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes ao 

objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do FORNECIMENTO dos 
ITENS, fixando prazo para sua correção. 
m) Além das obrigações supracitadas, deverá a contratante observar ainda as contidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

u 
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a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quareria e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar nome 
completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do município de Quixadá para a CONTRATADA do quantitativo 
mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pela Secretária Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do município de Quixadá encarregada de acompanhar o 
FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo município de Quixadá de forma clara, concisa e lógica, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer parte do 
FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao município de Quixadá os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 (dez) dias, para 
apreciação. 
k) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 
1) Além das obrigações supracitadas, deverá a contratada observar ainda as contidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO: 
Subcláusula Primeira - O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da 
Proposta. 
Subcláusula Segunda. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante do 
município de Quixadá-Ce. 
Subcláusula Terceira - O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e deste termo. 
Subcláusula Quarta - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação. 
Subcláusula Quinta- Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
Subcláusula Sexta - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CLAUSULA QUARTAS DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para o 
FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de FORNECIMENTO em 
igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O município de Quixadá através da Secretaria indicada será o órgão responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos 
Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os 
pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e não 
houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas 
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 11  § 

31  do Decreto n° 9,488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme 
art. 10  § 40  do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. Consultar previamente a administração do município de Quixadá, objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando o município de 
Quixadá eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do município de Quixadá cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; e 
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente Ata, 
informando a administração do município de Quixadá qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Secretaria da Educação 
competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
PRODUTOS registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, podendo rever 
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
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g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser 
realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser 
utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome do 
representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n9  
8.666, de 1993. 
§ 12  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
§ 22  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 
- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 49 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obngacional, com característica de compromisso para 
futuro fornecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Quixadá não 
será obrigada a contratar o fornecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. O município de Quixadá poderá ainda, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA—CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O município de Quixadá será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos 
Pedidos de fornecimento, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos 
serão formalizados por intermédio de empenho, quando a fornecimento for de uma só vez e não houver obrigações 
futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de fornecimento nas hipóteses que se fizerem 
necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de fornecimento sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira • O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da fornecimento ao licitante ou, quando for o 
caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de fornecimento. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de fornecimento será formalizado por intermédio de:  
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a) Nota de empenho e autorização de fornecimento se o fornecimento for de uma só vez; ou Ata de Registro de 
Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, mesmo que a fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o fornecimento adicional a 
órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo classificado, e assim 
sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O fornecimento do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo previsto no 
Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria requisitante 
para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes na Ordem 
de FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
fornecimento; 
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os itens sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subcláusula Segunda - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração 
garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o município de Quixadá pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade 
é de competência do município de Quixadá. 
f) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação 
definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado ato 
ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será excluída do 
Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 40  da Lei 10.520/2000, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 

Trav. José Jorge, SIN 
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h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo fornecimento desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo município de Quixadá. 
3- Pelo descumphmento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo município de Quixadá, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei n° 
8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo município de Quixadá, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do município de Quixadá: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 

- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

Trav. José Jorge, SIN 
Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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Subcláusula Segunda. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O fornecimento decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um representante 
especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência ao município de 
Quixadá, como também fiscalizar o fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da município de Quixadá 
ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666/93). 
Subcláusula Segunda - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Quixadá e será 
faturado em conformidade com a Ordem de serviços. 
Subcláusula Terceira - A execução do fornecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, 
utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta. O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o 
recebimento da Ordem de fornecimento. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de fornecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na 
Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  base no art. 71, § 21  do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: 'Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
há bit'. 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte do 
fornecedor, assegurará ao município de Quixadá o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao 
município de Quixadá; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do 
município de Quixadá. 
Subcláusula Terceira . Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - O município de Quixadá é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

Trav. José Jorge, SIN 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO: 
19.1. O município de Quixadá providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos termos do art. 15, 
§ 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no município de Quixadá, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 60, da 
Lei n'8.666193. 

Quixadá-Ce, -de 	de 	 

SIGNATÁRIOS: 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

Detentores do Reg. 
de Preços 

Nome do 

Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  
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ANEXO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA DE 	 
ORDENADOR DE DESPESAS: 	 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1. SECRETARIA DE 	 
ORDENADOR DE DESPESAS: 	 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

  

   

0.. 

  

 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

 

co.aissÁo DE 

 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG: CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
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Quixadã-Ce, - de 	de 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	, celebrada entre o 
município de Quixadá e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à 
realização do Pregão Eletrônico n° 2022.10.26.01-PERP. 

ITEM 1 

LICITANTE VENCEDOR: 	 , CNPJ N° 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

QTD 	ESTIMADO PTDESCONTO  LDE 

Registro de preço para futuras e eventuais contratações 
de serviços de manutenção predial e corretiva de prédios 
públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, 
por demanda, por maior percentual de desconto sobre 
as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da 
contratação, com desoneração, acrescida do BDI), de 
responsabilidade 	da 	Secretaria 	da 	Educação 	do 
município de Quixadá-Ce. 

SERVIÇO '? 1 
10.000.000,00 
(dez milhões 

de reais) 

O PERCENTUAL DE DESCONTO SERÁ DE _% (POR EXTENSO) 

Trav. José Jorge, S/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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ANEXO V — MINUTADECONTRATO 	 .....•. 

CONTRATO N° 	 CO'.svsÁo IDE 
'JCTACT. ) 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXADÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
	 E DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA 	, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Quixadá, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria da 	com 
sede à Rua 	, n° -, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria da 	, Sr. 	 , inscrita no CPF n° 
	 doravante denominados de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). 	 , portador(a) do CPF n° 	 , apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições no Decreto 10.024/2019, na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital, nos termos do 
Pregão Eletrônico n° 2022.10.26.01-PERP, e resultado da licitação, devidamente homologada por seu 
Ordenador de Despesas, com base na proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO: 
2.1. Constituí objeto do presente contrato a Contratação de serviços de manutenção predial e 
corretiva de prédios públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, por demanda, por 
maior percentual de desconto sobre as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da 
contratação, com desoneração, acrescida do BDl), de responsabilidade da Secretaria da Educação 
do município de Quixadá-Ce, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia, 
constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
3.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital de PREGÃO ELETRONICO N° 
2022.10.26.01 -PERP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 	, correndo 
por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciános decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

àw/  

PREFEITURA DE 	. 

QUIXADA 
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Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 	p. 	 

operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for  
caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da 1a11.1 	-, 
comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência\ cosÀo DE 
dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de 
compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias corridos, contados 
da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria de 	 . Nos 
moldes do termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de 	, do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da Proposta. 
5.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante 
do município de Quixadá-Ce. 
5.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e deste termo. 

Trav. José Jorge, S/N 
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5.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 	F.I -  Ç 
fornecedor, para as necessá(2s correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-sq 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
5.5. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
5.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigência de 	, contados da data da assinatura deste termo de contrato. 
Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SETIMA— DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
7.1. O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) e onerará recursos orçamentários na 
Dotação Orçamentária: 	 . No Elemento de Despesas: 	 . Fonte de Recursos: 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, salvo os casos expressamente previstos na Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à 
CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
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E 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme,,' 
art.  65 da Lei 8.666/93. 	 / 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato caberá ao Sr(a). 	  
e consiste na verificação da conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, especialmente designado, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 
11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do fornecimento e do contrato. 
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos anexos do edital. 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10  
e 20  do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível. 
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11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte d 
fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumpnmento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei n°8.666, de 1993. 
11 .11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município de Quixadá, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 71  da Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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PARAGRAFO UNICO 
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa,:$.F,S  j 	- 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 	 ( 	:ç- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital Pregão Eletrônico n° 2022.10.26.01-PERP e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca do município de Quixadá. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

COMsÁo DE 

xxxxxxxxx 	 xxxxxxx 
Secretario(a) de 	 Razão Social 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  
CPF N°: 

	

2. 	  
CPF N°: 
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ANEXO 1 DO CONTRATO n° 	 
e-) 

LICITANTE VENCEDOR: 	 , CNPJ N° 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

ESTIMADO PT
DESCONTO  LDE 

Registro de preço para futuras e eventuais contratações 
de serviços de manutenção predial e corretiva de prédios 
públicos com fornecimento de materiais e mão de obra, 
por demanda, por maior percentual de desconto sobre 
as tabelas SEINFRA E SINAPI (vigentes no período da 
contratação, com desoneração, acrescida do BDl), de 
responsabilidade 	da 	Secretaria 	da 	Educação 	do 
município de Quixadá-Ce. 

SERVIÇO 1 

R$ 
10.000.000,00 
(dez milhões 

de reais) 

O PERCENTUAL DE DESCONTO SERÁ DE _% (POR EXTENSO) 

Trav. José Jorge, SIN 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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